PREVIDENCIA SOCIAL

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Laudo Médico

INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SABI - Sistema de Administracdo de Beneficios por Incapacidade

Requerente: JOSE APARECIDO DE SOUZA

NB: 6321352067

Sexo: Masculino Nasc: 29/07/1965 N° Requer: 202587520
Est. Civil: RG: 40057390 Emisséo: Dt Exame: 10/02/2022
Ocupagao: Ordem: 6.0
CADMED: 1405136
Beneficio: Inicio da Doenca: 01/01/2017
Auxilio - Doenga Cessacéo do Beneficio:
Historia: Inicio da Incapacidade:  20/11/2018

PREAMBULO: PMF Especialista em Medicina de Trafego, Medicina
do Trabalho, Medicina Legal e Pericia Médica, e Radiologia;
Advogado; Psiquiatra Estatutario;, OCUPACAO: pedreiro; 56 anos;
REINGRESSO ao RGPS em 20/06/2018, sem cumprimento de
caréncia; REGISTRO MEDICO NO SABI: L85; L85 (DID 01/10
/2001); gozo atual de Bl por L91 (DID 01/01/2017; DIl 20/11/2018);
HISTORIA ATUAL: hiperqueratose do pé esquerdo; EVOLUCAO DA
SINTOMATOLOGIA: referiu que teria uns calos para mais no pé
esquerdo ha mais de vinte anos (CONDICAO PREEXISTENTE AO
REINGRESSO AO RGPS), que ja teriam feito enxerto e raspagem
no passado, que nao teria resolvido, que atrapalharia a usar
calgados, e que ndo haveria outros comemorativos clinicos
relevantes para o presente estudo - vide cronologia e descrigdes
nos LMPs prévios; juizo de mérito acerca de nexo técnico e isengédo
de caréncia realizado no atendimento inicial; NOVO ELEMENTO
TECNICO APRESENTADO em AVALIACAO MEDICO-PERICIAL de
10/02/2022 - 6.00 - (...)

Exame Fisico:

(...) PPMC - atestado de Isabel Kawano, CRM 22155, 10/01/2022,
sem cadigo da CID: hiperqueratose...vé dificuldade no trabalho por
bota" (sic); sem quaisquer outras fundamentagfes técnicas
concretas e objetivas; ndo foram apresentados exames
complementares; o periciado ndo comprovou tratamento médico
atual; ndo foram apresentados documentos médico-ocupacionais.
Exame clinico direcionado, evidencia: a) aspecto geral: bom estado
geral; lucidez psiquica conservada; capacidade de orientages
autopsiquica e alopsiquica intocada; facies atipica; pele e mucosas
de coloracao e hidratagdo usuais; b) sistema(s) argumentadamente
afetado(s): deambulagéo livre; marcha incaracteristica;
desempenhos musculares dos MMIl em grau méaximo (5); arcos de
movimentos do pé esquerdo mantidos; areas esparsas de
hiperqueratose na planta do pé esquerdo; sinal médico-legal de
Christinson nas areas cutaneas expostas ao sol; calosidades
manuais, e sujidades subungueais, bilaterais.

Ac do Trabalho: N&o Reab. Profissional:  N&o
Espécie de Nexo:

Isencédo de Caréncia: Nao

Auxilio Acidente: N&o Apos. por Invalidez: N&o

Vistoria Técnica:

CID:

Consideragdes:

L918

Conclui-se por inexisténcia de incapacidade laborativa que justifique
a prorrogacdo do beneficio com base: a) nos dados objetivos do
exame fisico atual que, dentre outros aspectos, demonstram que o
examinado esta exercendo alguma atividade habitual a céu aberto;
b) no contetdo técnico do novo atestado médico apresentado, que
versou sobre possivel mera restri¢cdo, o que naturalmente nao
permitiu formagao de convicgao que fundamentasse uma decisdo
médico-pericial de (persisténcia de) existéncia de incapacidade
laborativa total; c) no decurso de tempo muito superior ao estimado
para recuperagéo da capacidade laborativa em face da patologia em
tela, com base em evidéncias técnicas Médicas; d) na ndo
comprovacgédo de inaptidao para a Ultima fungao especifica exercida;
€) na ndo apresentacdo de exames complementares; f) na ndo
comprovacao de tratamento médico recente ou atual; g) na
preexisténcia da doenca, sem comprovagdo de progressao ou
agravamento.

Resultado: N&o existe incapacidade laborativa.

O INSS podera rever a qualquer tempo as informagdes constantes neste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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